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No , 3 « 0 2 0 / 9 S 

"UISPÜE SOBRE INCENTIl/OS /t SEREM 
CONCEDIDOS A EMPRESA ÜPTOLENTES LENTES 
DE CONTATO LTDA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

EERULIO TEDESCO NETTÜ, Prefeito 
Municipal d e Santo Antônio da • Patrulha,, 
no uso das at r i bux çdes que lhe sato 
conferidas pa r- i , 

FAÇO SABERf, que a Câmara munia pai 
aprovou e eu sanciono a seguinte leis 

íúü Io. - Fica o Poder Execat ivo auto ri zado a concede r a 
empresa OPTOLENTES LENTES DE CONfAlÜ LTDA, os seguintes 
I í) ce n t i 1/ o s í 

I ~ doaç'ao até R$ 30.000,00 ( t r i n t a mil reais) para 
aqui s1çào de uma área oe terras. 

n - terraplanagem desta área,, se necessários 

I I I - isenção dos tributos previstos nos incisos I^ I I e 
I I I do artigo 2o. da Lei Municipal no. 2.854/94. 

GO 2o. O disci pl inamento^ obrigações e deí^eres deco r rentes 
d a p r e s e n t e L e i ^ s e r â ' c o n s u b s t a n c i a d o s e m C o n i-' é n i o , 
obseri'ado o que dispõe o artigo 9o. e deisais disposições 
da Lei Muni ci pai no. 2.854/94, apl i cái.'e i s à espécie. 

Parágrafo Único - Desde j á , autoriza se o Execut ivo firwar o 
inst ruiiíento de que trata o " capu.t''\, obse rvando que os 
efeitos desta Lei só f l u i r ã o uma vez firmado este. 

f 
lE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662-2000 - CEP: 95500-000 

- 1 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO G R A N D E DO SUL 
MUNICÍPIO A Ç O R I A N O 

m 3o. £ s t a i e i e n t r a em ,'i.gor na rfata c/e s u a publicação. 

miE DO PREFEITO MUNICIPAL. 29 de dezembro de 1995 

FE RUI. 10 TEDEStO METTO 
Prefeito Nunici pai 

lèTRE SE E C0t1UNIQuE~SE 

etêrio 
OS 

de Ahminist raçà< 

' í 
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